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Anexo 4 – PLANOS CURRICULARES 
 

 

Educação Pré-Escolar 

(Despacho n.º 9180/2016 de 19 de julho) 
 

 
Áreas Globais 

 

Domínios e subdomínios 
específicos 

Horário Semanal 

(tempos de 60 minutos) 

  Áreas 
Globais 

Subdomínios 

Específicos 

Formação Pessoal e 
Social 

(área integradora) 

 

 

Expressão e 
Comunicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conhecimento do 
Mundo 

 

 

 

 

 

 

Domínio da Educação Física (a) 

 

Domínio da Educação Artística 

- Expressão Musical (a): 

- 3 e 4 anos 

- 5 anos 

 

Domínio da Linguagem Oral e 
Abordagem à Escrita 

 

Domínio da Matemática 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25  

 

 

 

 

 

1  (30min x 2) 

 

 

 

1 (30min x 2) 

1,5 (45min x 2) 

 
a) Coadjuvada por um professor especializado, em regime de meia turma. 
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1º Ciclo do Ensino Básico 

(Decreto-Lei n.º 55/2018, Portaria n.º 223-A/2018 e Portaria n.º 59/2014) 

 

 

 

 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

1º ano 2º ano 3º e 4º anos 

      Português  8 8 8 

      Matemática 8 8 8 

      Inglês (a) - - 2 

      Estudo do meio (a) (b) 3 3 3 

      Educação Artística: 

 Iniciação Musical (c) 

  Formação Musical (a) 

  Instrumento (d) 

  Classes de Conjunto - Coro (e) 

  Movimento (Oferta Comp.) (a) 

 Expressão Plástica (a) 

 Educação Física 

 

 

         2 

         1 

         1 

       0,5 

1 

2 

 

 

         2 

         1 

         2 (e) 

         - 

1 

         2 

 

 

           2 

           1 

           1 

            - 

1 

2 

      Apoio ao estudo (f) 2 2 2 

      Oferta Complementar - Inglês (a) 2 2 - 

      Educação Moral e Religiosa Católica (g) 1 1 1 
   

       Atividade de enriquecimento -   Iniciação Cristã (g) 1 1 1 

 
a) Trabalho desenvolvido com a turma dividida. 

b) Um tempo desta componente do currículo é trabalhado com projetos que envolvem a Expressão Plástica. 

c) De acordo com a alínea b) do ponto 2 do Art.º 7º da Portaria n.º 223-A/2018 e lecionada por professores 
especializados. 

d) Três ou quatro alunos por aula nos 1º e 2º anos, e um ou dois alunos por aula nos 3º e 4º anos. 

e) No 2º ano inclui Orquestra Orff, com 1 tempo em meia turma 

f) O Apoio ao Estudo é orientado por professores do 1º Ciclo e visa, sobretudo, apoiar os alunos em Português e 
Matemática. 

g) Frequência facultativa. 

h) Áreas de integração curricular transversal, potenciadas pela dimensão globalizante do ensino neste ciclo. 
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2º Ciclo do Curso Básico de Música 

(Decreto-Lei n.º 55/2018, Portaria n.º 223-A/2018 e Portaria n.º 59/2014) 

  

 

 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

5º ano 6º ano 

Línguas e Estudos Sociais: 

 Português 

 Inglês 

 História e Geografia de Portugal 

 Cidadania e Desenvolvimento 

 

  5 (a) 

3 

2 

1 

 

  5 (a) 

3 

2 

1 

Matemática e Ciências: 

 Matemática 

  Ciências Naturais 

 

5 

  2 (a) 

 

5 

  2 (a) 

Educação Visual 2 2 

Formação Artística Especializada: 

 Formação Musical (b) 

 Instrumento (c) 

 Classes de Conjunto (d) 

 

3 

2 

3 

 

2 

2 

3 

Educação Física 2 3 

Educação Moral e Religiosa (e) 1 1 

 

Atividades de enriquecimento 

 Iniciação Cristã (e) 

 

1 

 

1 

Estudo Acompanhado (f) (f) (f) 

 
a) Um destes tempos é lecionado em meia turma. 

b) Trabalho desenvolvido com a turma dividida. 

c) Tempo repartido por dois alunos ou lecionado a dois alunos em simultâneo. 

d) Sob a designação de Classes de Conjunto incluem-se as seguintes práticas de música em conjunto: Coro, Música de 
Câmara e Orquestra. 

e) Frequência facultativa 

f) Atividade de frequência facultativa, organizada em cada ano em função das disponibilidades de horário dos alunos 
e dos professores, mas habitualmente com um mínimo de um tempo por dia, destinada ao estudo individual e, 
sempre que possível, ao esclarecimento de dúvidas. 
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3º Ciclo do Curso Básico de Música 

(Decreto-Lei n.º 55/2018, Portaria n.º 223-A/2018 e Portaria n.º 59/2014) 

 

 

 

 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

7º ano 8º ano 9º ano 

Português 4 4 4 

Línguas Estrangeiras: 

 Inglês 

 Alemão 

 

3 

2 

 

3 

2 

 

3 

2 

Ciências Sociais e Humanas: 

  História   

  Geografia 

 Cidadania e Desenvolvimento 

 

2 

2 

1 

 

2 

2 

1 

 

2 

2 

1 

Matemática 4 4 4 

Ciências Físico-Naturais: 

  Ciências Naturais  

  Físico-Química  

 

2,5 

2,5 

 

2 

2 

 

2,5 

2,5 

Educação Visual (a) 2 2 2 

Formação Artística Especializada: 

 Formação Musical (b) 

 Instrumento (c) 

  Classe de Conjunto (d) 

 

2 

2 

3 

 

2 

2 

3 

 

2 

2 

3 

Educação Física 3 2 2 

Educação Moral e Religiosa Católica 
(e) 

1 1 1 

  

Estudo Acompanhado (e) (e) (e) (e) 

 
a) Disciplina de frequência facultativa, mediante decisão do encarregado de educação - e de acordo com as 

possibilidades da escola - a tomar no momento de ingresso no Curso Básico de Música (3.° ciclo). A opção tomada 
deve manter-se até ao final do ciclo. 

b) Trabalho desenvolvido com a turma dividida. 

c) Tempo repartido por dois alunos ou lecionado a dois alunos em simultâneo. 

d) Sob a designação de Classes de Conjunto incluem-se as seguintes práticas de música em conjunto: Coro, Música de 
Câmara e Orquestra. Para os alunos de Coro ou Orquestra dos 8º e 9º anos de escolaridade, o 3º tempo será 
cumprido em trabalho intensivo, em dias a designar. 

e) Atividade de frequência facultativa, organizada em cada ano em função das disponibilidades de horário dos alunos 
e dos professores, mas habitualmente com um mínimo de um tempo por dia, destinada ao estudo individual e, 
sempre que possível, ao esclarecimento de dúvidas. 
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2º Ciclo do Ensino Básico Geral 

(Decreto-Lei n.º 55/2018 e Portaria n.º 59/2014) 

 

 

 

 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

5º ano 6º ano 

Línguas e Estudos Sociais: 

 Português 

 Inglês 

 História e Geografia de Portugal 

 Cidadania e Desenvolvimento 

 

  5 (a) 

3 

2 

1 

 

  5 (a) 

3 

2 

1 

Matemática e Ciências: 

 Matemática 

  Ciências Naturais 

 

5 

 2 (a) 

 

5 

  2 (a) 

Educação Artística e tecnológica: 

                Educação Visual 

  Educação Tecnológica 

                Educação Musical 

 TIC 

                Coro 

 

2 

1 

1 

1 

1 

 

2 

1 

1 

1 

1 

Reforço de aprendizagens: 

 Apoio de Matemática 

 

1 

 

1 

Educação Física 2 3 

Educação Moral e Religiosa (b) 1 1 

 

Atividades de enriquecimento 

 Iniciação Cristã (a) 

 

1 

 

1 

Estudo Acompanhado (c) (b) (b) 

 
a) Um destes tempos é lecionado em meia turma. 

b) Frequência facultativa 

c) Atividade de frequência facultativa destinada ao estudo individual e, sempre que possível, ao esclarecimento de 
dúvidas, organizada em cada ano em função das disponibilidades de horário dos alunos e dos professores, mas 
habitualmente com um mínimo de um tempo por dia. 
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3º Ciclo do Ensino Básico Geral 

(Decreto-Lei n.º 55/2018 e Portaria n.º 59/2014) 

 

 

 

 

Componentes do currículo 

 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

7º ano 8º ano 9º ano 

Português 4 4 4 

Línguas Estrangeiras: 

 Inglês 

 Alemão 

 

3 

2 

 

3 

2 

 

3 

2 

Ciências Sociais e Humanas: 

  História   

  Geografia 

 Cidadania e Desenvolvimento 

 

2 

2 

1 

 

2 

2 

1 

 

2 

2 

1 

Matemática 4 4 4 

Ciências Físico-Naturais: 

  Ciências Naturais  

  Físico-Química  

 

2,5 

2,5 

 

2 

2 

 

2,5 

2,5 

Educação Artística e Tecnológica: 

 Educação Visual 

 Coro 

  TIC 

 

2 

1 

1 

 

2 

1 

1 

 

2 

1 

1 

Reforço de aprendizagens: 

 Apoio de Português 

 Apoio de Matemática 

 Apoio de Físico-Química 

 

- 

1 

- 

 

- 

1 

1 

 

1 

1 

- 

Educação Física 3 2 2 

Educação Moral e Religiosa Católica (a) 1 1 1 

 

Estudo Acompanhado (b) (b) (b) (b) 

 
a) Frequência facultativa. 

b) Atividade de frequência facultativa destinada ao estudo individual e, sempre que possível, ao esclarecimento de 
dúvidas, organizada em cada ano em função das disponibilidades de horário dos alunos e dos professores, mas 
habitualmente com um mínimo de um tempo por dia. 
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Ensino Secundário 
 

Decreto-Lei n.º 55/2018 e Portaria n.º 226-A/2018 e Portaria n.º 59/2014 

 

Curso científico-humanístico de Ciências e Tecnologias 

 

 

Componentes de formação 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   - 

   - 

   3 

Específica 

 Matemática A 

 Opções A: 

           Física e Química A 

           e Biologia e Geologia  

 ou     Física e Química A 

           e Geometria Descritiva A 

                ou     Biologia e Geologia 

           e Economia A (do curso CSE) 

 Opções B (a):  

           Biologia 

           Física 

 Opções C (b): 

           Língua Estrangeira I - Inglês 

           Aplicações Informáticas B 

           Psicologia B 

                          Economia C (do curso CSE) 

                          --------------- 

           Música de Conjunto B (c) 

 

   5 

 

   6* 

   6 

   6* 

   5 

   - 

   - 

     

   - 

   - 

 

   - 

   - 

   - 

   - 

   

   - 

 

   5 

 

   6  

   6 

   6  

   5 

   6 

   5 

    

   - 

   - 

 

   - 

   - 

   - 

   - 

   

   - 

 

   5 

 

   - 

   - 

   - 

   - 

   - 

   -  

 

   3 

   3 

 

   3 

   3 

   3 

   3 

   

   3 

Cidadania e Desenvolvimento    1    1    1 (d) 

Música de Conjunto A (e)    2    2    2 

Educação Moral e Religiosa Católica (f)    1    1    1 
 

Atividades de enriquecimento: 

 English for Academic Purposes (f) 

 

  - 

 

   - 

 

   2 
 

* Um destes tempos é lecionado em meia turma. 

a) O aluno escolhe uma ou duas disciplinas entre as Opções B. 

b) Sem prejuízo do disposto na alínea c), se o aluno escolheu apenas uma disciplina entre as Opções B, escolhe uma 
disciplina entre as Opções C. A combinação Física (Opção B) e Geografia C (Opção C) não está disponível. 

c) Oferta de escola. Sob a designação de Música de Conjunto B incluem-se as seguintes disciplinas: Coro do 
Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Esta disciplina pode ser escolhida como uma terceira 
opção a juntar ao conjunto das disciplinas anuais do 12º ano. Quando esta situação ocorrer, uma das três 
disciplinas de opção assume o caráter de complemento do currículo, nos termos do ponto 6 do Art.º 15.º da 
Portaria n.º 226-A/2018, ou seja, pode ser contabilizada para o cálculo da média final de curso, por opção do 
aluno. Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto 
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A. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário 
de música em regime supletivo, podem usá-la como Música de Conjunto B, desde que tenha uma carga horária 
igual ou superior a três tempos. 

d) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

e) Oferta de escola, de frequência obrigatória. Sob a designação de Música de Conjunto A incluem-se as seguintes 
disciplinas: Coro do Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Os alunos interessados em 
frequentar uma orquestra têm de prestar provas no início de cada ano. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma 
disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário de música em regime supletivo, podem usá-
la como Música de Conjunto A, desde que tenha uma carga horária igual ou superior a dois tempos. Os alunos 
que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto A. 

f) Frequência facultativa.  
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Curso científico-humanístico de Ciências Socioeconómicas 
 

 

Componentes de formação 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   - 

   - 

   3 

Específica 

 Matemática A 

 Opções A: 

           Economia A  

           e História B  

 ou     Economia A  

           e Biologia e Geologia (do curso CCT)  

                ou     História B  

           e Alemão (do curso CLH)  

 Opções B (a): 

           Geografia C 

                          Economia C 

 Opção C (b): 

           Língua Estrangeira I – Inglês 

                         Aplicações Informáticas B 

                          --------------- 

           Música de Conjunto B (c) 

 

   5 

 

   5 

   5 

   5 

   6 

   - 

   - 

 

   - 

   - 

 

   - 

   - 

    

   - 

 

   5 

 

   5 

   5 

   5 

   6 

   5 

   5 

    

   - 

   - 

 

   - 

   - 

    

   - 

 

   5 

 

   - 

   - 

   - 

   - 

   - 

   - 

 

   3 

   3 

 

   3 

   3 

    

   3 

Cidadania e Desenvolvimento    1    1    1 (d) 

Música de Conjunto A (e)    2    2    2 

Educação Moral e Religiosa Católica (f)    1    1    1 
 

Atividades de enriquecimento: 

 English for Academic Purposes (f) 

 

  - 

 

   - 

 

   2 

 

a) O aluno escolhe uma ou duas disciplinas entre as Opções B. 

b) Sem prejuízo do disposto na alínea c), se o aluno escolheu apenas uma disciplina entre as Opções B, escolhe uma 
disciplina entre as Opções C. 

c) Oferta de escola. Sob a designação de Música de Conjunto B incluem-se as seguintes disciplinas: Coro do 
Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Esta disciplina pode ser escolhida como uma terceira 
opção a juntar ao conjunto das disciplinas anuais do 12º ano. Quando esta situação ocorrer, uma das três 
disciplinas de opção assume o caráter de complemento do currículo, nos termos do ponto 6 do Art.º 15.º da 
Portaria n.º 226-A/2018, ou seja, pode ser contabilizada para o cálculo da média final de curso, por opção do 
aluno. Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto 
A. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário 
de música em regime supletivo, podem usá-la como Música de Conjunto B, desde que tenha uma carga horária 
igual ou superior a três tempos. 

d) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

e) Oferta de escola, de frequência obrigatória. Sob a designação de Música de Conjunto A incluem-se as seguintes 
disciplinas: Coro do Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Os alunos que frequentam, na 
AMSC, uma disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário de música em regime supletivo, 
podem usá-la como Música de Conjunto A, desde que tenha uma carga horária igual ou superior a dois tempos. 
Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto A. 

f) Frequência facultativa. 
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Curso científico-humanístico de Línguas e Humanidades 

 

 

Componentes de formação 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   - 

   - 

   3 

Específica 

 História A 

 Opções A: 

           Alemão 

           e Geografia A 

                 ou    Geografia A 

           e Física e Química A (do curso CCT)  

 Opções B (a): 

           Psicologia B 

           Língua Estrangeira I - Inglês 

 Opções C: 

           Música de Conjunto B (b) 

 

   5 

 

   5 

   5 

   5 

   6* 

 

   - 

   - 

   

   - 

 

   5 

 

   5 

   5 

   -    

   - 

 

   - 

   - 

 

   - 

 

   5 

 

   - 

   - 

   - 

   - 

    

   3 

   3 

    

   3 

Cidadania e Desenvolvimento    1    1    1 (c) 

Música de Conjunto A (d)    2    2    2 

Educação Moral e Religiosa Católica (e)    1    1    1 
 

Atividades de enriquecimento (e): 

 English for Academic Purposes 

 

   - 

 

   - 

 

   2 

 
* Um destes tempos é lecionado em meia turma. 

a) Sem prejuízo do disposto na alínea b), o aluno escolhe as duas disciplinas das Opções B. 

b) Oferta de escola. Sob a designação de Música de Conjunto B incluem-se as seguintes disciplinas: Coro do 
Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Esta disciplina pode ser escolhida como uma terceira 
opção a juntar ao conjunto das disciplinas anuais do 12º ano, desde que não faça parte de um Curso Secundário 
de Música ou de Canto em regime supletivo, no âmbito das Classes de Conjunto. Quando esta situação ocorrer, 
uma das três disciplinas de opção assume o caráter de complemento do currículo, nos termos do ponto 6 do Art.º 
15.º da Portaria n.º 226-A/2018, ou seja, pode ser contabilizada para o cálculo da média final de curso, por opção 
do aluno. Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de 
Conjunto A. 

c) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

d) Oferta de escola. Sob a designação de Música de Conjunto B incluem-se as seguintes disciplinas: Coro do 
Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Esta disciplina pode ser escolhida como uma terceira 
opção a juntar ao conjunto das disciplinas anuais do 12º ano. Quando esta situação ocorrer, uma das três 
disciplinas de opção assume o caráter de complemento do currículo, nos termos do ponto 6 do Art.º 15.º da 
Portaria n.º 226-A/2018, ou seja, pode ser contabilizada para o cálculo da média final de curso, por opção do 
aluno. Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto 
A. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário 
de música em regime supletivo, podem usá-la como Música de Conjunto B, desde que tenha uma carga horária 
igual ou superior a três tempos. 

e) Frequência facultativa. 
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Curso científico-humanístico de Artes Visuais 

 

 

Componentes de formação 

Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   3 

   3 

   3 

 

   4 

   - 

   - 

   3 

Específica 

 Desenho A 

 Opções A: 

           Geometria Descritiva A  

           e História B (do curso CSE)  

 Opções B (a): 

           Oficina de Design 

 Opção C (a): 

           Aplicações Informáticas B 

                         Psicologia B (do curso CLH) 

                          --------------- 

           Música de Conjunto B (b) 

 

   5 

 

   5 

   5 

    

   - 

 

   - 

   - 

 

   - 

 

   5 

 

   5 

   5 

 

   - 

 

   - 

   - 

 

   - 

 

   5 

 

   - 

   - 

 

   3 

 

   3 

   3 

 

   3 

Cidadania e Desenvolvimento    1    1    1 (c) 

Música de Conjunto A (d)    2    2    2 

Educação Moral e Religiosa Católica (e)    1    1    1 
 

Atividades de enriquecimento (e): 

 English for Academic Purposes 

 

   - 

 

   - 

 

   2 

 
a) Sem prejuízo do disposto na alínea b), o aluno frequenta a disciplina de opção Oficina de Design e uma das opções 

C. 

b) Oferta de escola. Sob a designação de Música de Conjunto B incluem-se as seguintes disciplinas: Coro do 
Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Esta disciplina pode ser escolhida como uma terceira 
opção a juntar ao conjunto das disciplinas anuais do 12º ano. Quando esta situação ocorrer, uma das três 
disciplinas de opção assume o caráter de complemento do currículo, nos termos do ponto 6 do Art.º 15.º da 
Portaria n.º 226-A/2018, ou seja, pode ser contabilizada para o cálculo da média final de curso, por opção do 
aluno. Os alunos que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto 
A. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário 
de música em regime supletivo, podem usá-la como Música de Conjunto B, desde que tenha uma carga horária 
igual ou superior a três tempos. 

c) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

d) Oferta de escola, de frequência obrigatória. Sob a designação de Música de Conjunto A incluem-se as seguintes 
disciplinas: Coro do Secundário, Orquestra de Cordas ou Orquestra de Sopros. Os alunos interessados em 
frequentar uma orquestra têm de prestar provas no início de cada ano. Os alunos que frequentam, na AMSC, uma 
disciplina de Classes de Conjunto no âmbito de um curso secundário de música em regime supletivo, podem usá-
la como Música de Conjunto A, desde que tenha uma carga horária igual ou superior a dois tempos. Os alunos 
que frequentam Música de Conjunto B, estão dispensados da frequência de Música de Conjunto A. 

e) Frequência facultativa. 
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Ensino Secundário - música 

 

Decreto-Lei n.º 55/2018, Portaria n.º 229-A/2018 e Portaria n.º 59/2014 

 

 

 

Curso Secundário de Música (Instrumento, Formação Musical ou Composição) 

 

Componentes de formação Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

 10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

4 

3 

3 

3 

 

4 

3 

3 

3 

 

4 

- 

- 

3 

Científica 

 História da Cultura e das Artes 

 Formação Musical 

 Análise e Técnicas de Composição 

 

2,5 

3 

2,5 

 

2,5 

2 

3 

 

3 

2 

3 

Técnica-Artística 

 Instrumento/Ed. Vocal/Composição 

 Classes de Conjunto (a) 

 Disciplinas de opção (b): 

           Instrumento de Tecla 

           Baixo Contínuo 

           Acompanhamento e Improvisação 

 

2 

2,5 

- 

 

2 

2,5 

1 

 

2 

3 

1 

Cidadania e Desenvolvimento 1 1 1 (c) 

Educação Moral e Religiosa (d) 1 1 1 
 

Atividades de enriquecimento (d): 

 English for Academic Purposes 

 

- 

 

- 

 

2 

 
a) Para os alunos de Coro ou Orquestra, o 3º tempo será cumprido em trabalho intensivo, em dias a designar. 

b) Estas disciplinas funcionam com dois alunos por aula. 

c) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

d) Frequência facultativa. 
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Curso Secundário de Canto 

 

Componentes de formação Carga horária semanal 

em tempos de 50 minutos 

 10º ano 11º ano 12º ano 

Geral: 

 Português 

 Inglês 

 Filosofia 

 Educação Física 

 

4 

3 

3 

3 

 

4 

3 

3 

3 

 

4 

- 

- 

3 

Científica 

 História da Cultura e das Artes 

 Formação Musical 

 Análise e Técnicas de Composição 

 

2,5 

3 

2,5 

 

2,5 

2 

3 

 

3 

2 

3 

Técnica-Artística 

 Canto 

 Classes de Conjunto (a) 

 Línguas e Repertório: 

           Alemão 

           Italiano 

 Disciplinas de opção (b): 

           Instrumento de Tecla 

           Arte de Representar 

 

2 

2,5 

 

1,5 

2 

- 

 

 

2 

2,5 

 

2 

1,5 

1 

 

2 

3 

 

2 

2 

1 

Cidadania e Desenvolvimento 1 1 1 (c) 

Educação Moral e Religiosa (d) 1 1 1 
 

Atividades de enriquecimento (d): 

 English for Academic Purposes 

 

- 

 

- 

 

2 

 
a) Para os alunos de Coro ou Orquestra, o 3º tempo será cumprido em trabalho intensivo, em dias a designar. 

b) Estas disciplinas funcionam com dois alunos por aula. 

c) Apenas no 1º e 2º períodos letivos. 

d) Frequência facultativa. 

 

  


